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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) n." 06fi0 dP 12 de a go ~ to de 1!175 

() Governador do Ter ritório F<'cic>ral do Amap:'l, 1JSfll1-

do das atribuiçõrs q ue lhe ~iio conferida~ em Lei , 

HESOLVE: 

AJ>osentar •1r acordo com o ·ntigo 116, it~>m I JI, eom
binario com o nf"tigo 178. itPm I ria Lf'i n." 1711, de 21l 
de outubro àe 1952, Maria Hr>len- Hodri~ue s dP MPio, ma
trícula n.0 2 071.777, no cargo de -\rquivist<'l, FG-303. 7-A 
do Quadro de Pesscal - Pnr1e PPrmanente - deste Tt>r
ritório !.Processo n. 0 171 ~ t 75-'SA F). 

Palác:fo do Setentrião, em Maca pá. I 2 dP agns to 
de 1 97~. 1!62 da República e ~2 " da Criação do Tet-ritório 
Feder al do Amapá. 

Arthur AZ'i'VE>do HE>nning 
Governaclor 

(P) n .0 0661 d e 12 dP ago~:to de 1975 

O Governador do TPrritório FE>rie ral do Amapá. u~an
do das atribulçõPs que lhe confere o art 1go 99, § 2." do 
D ecreto-Lei nt 200, de 25 de fpyereiro ele 1967, e tenC:o e m 
vi~ta n qu E' consta do Prort>sso n." 1388 75-GAB, 

Rli:SOLVE: 

Art IQ - Declarar desnec<>sst.rio o cargo da Profps
sor de Práticas Eàucativa~. C ódigo EC-511, do Qttadr o dP 
Funcionários d o Governo dPstl:' Territ ór io, ocupado pela 
ser viriora Ida M inervina Avmoré .Tacob, tendo em \'ist.a o 
que preceitua a alínea . c ~ . do item 11.2. da lnstruç·ão Nor· 
1111a tiva D AS P n.0 18, de I :i d,. fevereiro de 1974. 

Ar t . 29 - Revogad:~s u disposiçôes t>m contrário. 

Pal~clo do l::>etentrino. em Macapá, 12 de Rgosto d e 
1117!1. 86.0 d a República e 3'2.0 da C t iação do Territ ório Fe
d eral do Amapá. 

A rt hur Azevedo Hennlng 
Governador 

(f') n• 0662 d e I 2 de ógosto de 1975 

O Governador do T erritt'lrio FedPral do Ama pá, usC'I n 
do das atribuições que Ih~ são conft'ridas em Lei, e tendo 
em \'Íita o que cons\a do Proce~so n.0 0!170/75-G AB . 

RESO LV E: 

A r t . 1.0 - Designar Arlindo Silva de O liveira, M~
câ nico se Aeronaves. nl\'el 12-D. do Quad ro de Func lonil
rioa do T uritório, no exerclcio da~ funçõt>t de Chefe da 
Seçfio de Manutencão e Roberval de La\'or Cavalcanti!. 
Piloto Civil, da Tabela de P~ssoal Eipecialista Temp or ário, 
le~iado s no G abinete do <JGvernador. com exercícios no 
~ ervic;o de Aeron3utica para viajaram da sede de suas at ri 
buiçõea - MAC.~PA - a t é Belém, capi \al do Estada do 
Pará, com o objetivo dt' acompanharem oa serviqos que se
rl61 exf'cutadoa n a aennl!ve de Prefixo PT-FCY, de p ro
priedade do Governo amapaenre, naquela Capita l. 

Ar t. 2.' - Revogadai a s disposições em contrário. 

Falseio do Seten tr ião, em Macapá, 12 de agosto dE' 
197 ~ , 86.0 da Repúblloa e 32.0 da C riaçiio do Território F e
deral !! o Amapá. 

Arthur Azevego Hennlng 
Goverr:l;Jdor 

(P) n" 06tl4 de 13 de agoRto dP 1975 

O Governador do TE' tTi t ór io ~·ederal do Amara. u~an
dP rins a tri bui<;ões que lhe ~ào cn nfPridas em Le i, e ttndo 
em \'i~ta o que consta do Processo n° (;981{75-GAB, 

RESOLVE: 

Art. I .0 Designar Nels on Benedito S alomão de 
S 1tana. ocupante do cargo em comis~iio. símbolo j-C, de 
D ··f>tor da Divlsiio de PJ:m!.'jamEnto e O rçamentG, do Qua
d , de ~· uncionárlos do Gov erno deste Tttrritório. lotado 
n Ga binE'te do Governadot. para visJa r da ;e de d P ~uas 
a bui~·<ics - Marapá até Brasfliu. ca p ital do Distrito 
F e r::~l. a fim dE' trat ar d€' assuntos rela ti \·os ao O rçamen
to lo Governo desta Unidade. 

A rt. 2.0 
- Revogadas as dispos ições em c:ontrá r io. 

P!!lácio do Setentrião , em Macapá, 12 de agosto de 
191:1, 86° da República e n.o da Crlaçiio do Terrltorio Fe
dE'ral do Amapá. 

A rthur A7evedo Hennlng 
G overnador 

(P) n° 0665 de 12 de agosto de 191 ~ 

O Governado r do Te rritório FPderal do Amapí, 
usando das atribuições q ue l he~ são confer ida s Pm Lt'l, e 
tendo em v ista o que const a do P r ocesso n.0 01181 75-G AB, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Designar nos termos dos artig0 s T2 e 73 , 

da Lei n2 1711 , d e 21l de outubr o de 1952, Ca rl os Cantfdio 
Corte, ocupante do cargo de Escrit u rá r io, nlveii0- 8 , do Q uadro 
de F uncioná rio• deste TPrr 1t órlo. lota do no GabinPte do 
Governador, para exercer acumulativa mente, em substitul
<; ão, o CQrgo em comi ssão. s!mbo lo 5-C , de Diretor da Di
visão de Planejamento e O rçamento, dg Quadro &cima r e
ferido, durante o impedi m ento do r espectivo titular , a par
tir de 14 de «gosto d• corrente a no. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposl<;õe• em con t r.ar!o . 

Pelácio do S~tentrião em Macapà, l:l de a gosto de 
1975, 862 da República e 3:.l0 da C riação do Turltó r io Fa
dera l da Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
(;overna<ior 

( P) n.• Ol i4 de 8 ele agosto de I 075 

O Governador do T erritór io Federal do Amapá, u saa
do das a tribuições que lhe são co nferidas em L ei , e t endo 
em v ista e qu~ consta do Processo n 2 1660/75-SA F, 

R li:SOLVE: 

Art. I" - Designar Jote Jura nde:v Zacharlas de Sou
za. C onta::l.or, lia Tabela de Pesseal E'pecialls ta Tempo rário, 
Idmil son H aber Sepedll . Ofic ia l d e Administração, n lve l 
14· 8 e Eni~do Lopes do Amaral. Datilógrafo, n ível 11- B , 
ambo~ do Quadro de Funcionários deste T erritório, todos 
lotados na Sec retaria dP Admlnis\raçAo e Finançaa, parll, 
sob a presidência do primeir0, constituí rem a Comiss ão de 
Sindlcfl ncia encarregada de apurar os fatos de que tr a\ B o 
Processo n ° 161Hl/75-S AF, ecima menr ionado. 

Art. 2.0 - Revogadas as dispo1i<;õe~ e m oontrárlo. 

Pal~do l'lo Setentrli o, em Maca pa. 8 de ag., st o d e 
J.9n. 86Q da Re13ública e S2° da Cr ít.~élo do Território Fede
ral do Amapá . 

í\rthur Azevetio HeAnini 
Go\'ernador 
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A" Rc•partiçiic· ~ l'ublicaR 
f"rrftM~ clrverao remeter 
c' expedl'eoie destinado à pu- , 
i l k·~t~·r.o oute DIAI lO ( FI- 1 

< I Al diâriameaw, até às 
1.~·80 boras, eKc·eto tiOS a6ba
•t•l .. quundfl deverão faz'ê~lo 
., tt> ; s 11:10 h<>rna. 

.'.- r~a.lll&.c,:ões pertlnen· 
tl'f' n matfda retn liulda nos 
•'1\~ 0A ·I e SJtOii 011 ORliFII( e&, 
rtevt•ràr, aer fermuladas por 
<>.!le:·ifo. 6. ieQBe de liedaQ!lo, 
da<- ! i1s u:an hnrlls. no má
x 1 n · a tê 7 2 b e r a s a r r L a 
st:d•' .. •' o a érclo~ oficiais. 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAl 

**••••·· 
DIRETOR 

r a1·/os de ArtdTade 1 entes ........... 
DIÁRJO 0FlClAL 

ltlij l'hF'O llU Q~. e!Dfl 8 de. i mpr9D~t. ()fiCIId 
MACAPA- T.F AMAPA 

.. ., * •• * ,.. .. 
ASSJ!\ATUHAS 

Anual 
~emestral. 
Tr;mestral 
Kúmer0 !Yulso. 

Cr$ 25,01) 
12.~0 
6.25 
0,30 

I .\ 8 RepurliQõ~g Públtcaa 
cingir-~ e-An it1 at~slnu turu 
&Dlil !ll S rtHH>VIlt:\118 lilé 2(1 de 
feTereiro ti e t a da ano ~ !1 

I 
iuiaJl\das, em qualquer épooa 
pelos órgãos ~:ompt>temes. 

1 A 11m de po11slbllilar a 
remessa de v a loTe» ac9rnpa-

l 
nhados de c· soluecinl~>ntoa 
quanto à sua apltcaçllo, soli
oitamos u~-em os iottresr- ado• 

I prelerenaiA'InJcnte cheque ol' 
vale postal. 

'j Os ~up lt>mento& à1 ~cU-
çõa• do& órgf:o11 oficial& só 

I se forneceri•o 101 lli!Pinsntu 
qnf' as aolicitll.rrm no a to do 
aasinatura. 

flR orlf:lnllis deverão ser 
rltotllc .1'afRd8R e autenticados. 
rl'SR;, \'Hdftl , por quen• tJe r11-

c>ll<• ' :itiuras fi emc1•d as 

, ·' retuadu lll'i ra rll 0 o:
INior 'l U& aer~r> s < n: p r e 
OOUHI - 116 8tl'inallii'IH IJI!dí'T-
1'8- IiO tomer, ro1 quelqu<r 
Í'p0t'll p('IT @t: ÍF 11 f'd'~ (;li LIJll 
ano 

o runrionllno públieo r •. 
1 * •. • • • • ~ • . . 1 dt'ral. terá um dc~conto ct~; 

• BRJI S LL'- - F.st!' Dlán o Oflc1al .e encontradg parli •eltu- l(IO o· .hua faur jllS n êste 
ra no .Sall~ .l\Rcinna l e Intemacwnal da Imprensa, da 1 desconte, d~Vl'fli provar elta 

__ COOF l<.F PRf SS, no «l3ra~llla ImpeE~t.!l•. _ 'tt•ndição 00 !lt~ cta assiualn r!l 
Pllrtl ra~Ui illl' 80~ !l!IBiOOIJ ·I A fim de E'V itar eoluç&o 

tes a Vl'f'tficaç!lo do pr11zo de de contim1idade no 1ecebi- O eu8to tlv caril! rxa::r.rha 
,·all rla 6le d(• real\ aHinaturafl, , mt•nto do s jo1 Nlis. cl e vem atruado do11 t'lruêrlll o!i
n~ pt~rte ~uprnor elo cnderê- oe: aFslnar.tes providtlllcier a riál• t~trrt, u11 Yend~ 11\ ulao 

\ · aaalaatv r11s Vl.'ncldu 
1 'H1rrí•o ser su!pt m ,.~ ~cn, 
JV!f'" i·révio. 

~o vlio ill!!pruos o número re~õpc ctivn ren()va ~ ãn com t~rrPH:idll do l r$ ú.O l ~to d:1 
do talfo ti( ll:'f!JI'tro 11 n.ê& e antecedência míniRll! c<a trin- mesmo Ano, • rte l 'r~ :> .fiO 
o IHH• t>n; q11e lmdarfl. ta (30) dl~ s. I por anc decorl'lrlo. 

- ---------------------------- -------- --
(P) n." 0675 dE' B de ago!'to dP 1975 

O Governador do Território Fedt>r;;i do Amapa, u~an· 
rio da:> atribuições que lhe são con[eri<i ss Pm Lei. e ltndo 
t''ll \ i<ta o que consta do Prncesso n" 452 75 SFI.'. 

RESOLVE: 

:\ ri. 1.0 - DetPrminar a p :wtir de 1.n dE' agosto 
<in cnrr •nte ano. ll tramferêncla de [un~·áo, dos s~>rvidores 
~h<1ixo relacion ados, todos pertencentes a Tabela d~> Pessr,al o 

l'em po rArlo do Governo des te Territól'io, lotados na Secre
t.1ria de Educação e Cull'Jra: 

Da [unqão de Professor Regente , J>ara Professor Primário 

OI. Marlene dos Santos Navegante 
02. Marizete Amador de Alencar 
03. Felizla Gomes de Almeida 
04. José Franci$CO Goaçalves de Lima 
05. Deusol in a Vilhena Silva 
06. Dc:-raci Pereira Pican~o 
07. Renilda Viana Vaz 
OB. Deuzarlna Queiroz do~ Santos 

Dn funçã o de Pro[essor Auxiliar. para Prnfe-s<or Regente 

OI. Maria das Graças Reis Guedes 
02. Maria Nazaré Dias Alves 
03. Ana Ma rl<l Bezerra do Ca1·mo 
04. Maria .Jacira do Carmo Damasceno 
05. Carmem Lourdes Ft>Preira Tostps 
015. J essy Rodrlgueli Seabra 
07. Maria de Nazaré Pedrada 
08. Euzallna Maciel da Silva 
CJ9. Maria !vete da Costa 
10. Maria Irene da Silva Mor~ea 

.\rt. 2-f' - Revogadas a s disposiqõt>s em contrário. 

Paléeio do 5etentrllio, em Macap;í . B de agosto de 
197~ RB 0 de Republica e 32P da Criaçllo do Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

( P) n9 0676 de 8 de agosto dP 1975 

O Govl!!rnador do Território Federal do Amapá, usan
do d'•~ atl'lbulções que lhE> são conft>rid<Js em Lei, e tendo 
P-m viRta o que oonsts do Procl!!s~o n! 532 75-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. I o - Designar nos termoi dos artigos 72 e 73, 
da LPi n.0 17 11. de 28 .te outulilro de I 952, Pompeu de 
Souz<, Cardoso , Eletric ist a lnstalador, nive l 12- D, d o Qua
dro de Funehmário1 do Governo d•s\e Ter ritório. lotado na 
Secretaria O. EcQoomla, AJricu:turól a Calonlzação, para 
exercer uumylatlvamentP, em rt~b~lltul~ão , a t u oçf.o graU-

fr.adR, símbolt1 :'-F, ele Cht> [P da SPcão dP Fomen o da 
Produção lndustrlal. d0 Quadro acima refe-r ido, du rante o 
impedimento do rPSpPc t i\·o titu lar, a ~:ontar de 1.0 de agos
t o d e 19i5 

Art. 2° - Revogada~ as di~posições em contrário. 

Palácio do Sett>ntrião, em Macapá. 8 d e agosto de 
1975, 869 da Republica e 32g da Criação do Territorlo Fede
r a l do Amapá. 

Arthur Azrvedo Henning 
Governador 

( P) n 9 (.1663 de 12 de agosto de 11175 

O Go\•ernador do Território Federal do Amapá, 
u•ando das atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar nos termos dos artigos 72 e 73, 
d'l Lei n P 1711, de 28 de outubro ie 1952, o Ten. Cel. Jogé 
lndlo Machado. Secret ário de Segsrança Pública. para 
exercer acumu lativamente. em ~ubstituição, 0 ca rgo de 
Governadc>r desta Unidade. durante o impPdlmento do rf'!'
p ecti \'o titular que se a usentará desta 8ap!tal no trato de 
assuntos do lntt>resst> da Administração amapaense. no 
pt>riodo de I ~ a 16 de agosto do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as dl~posições em aonlrário. 

Pal<iclo do Setentrião. em Macapli, 12 de agosto de 
l.!l75, Bll0 da Rt>pública P 32° da C riação do Território Fede
ra l do Amap~. 

Arthur Azevedo Hennin~ 
Governador 

Convê11io 
Convênio n º 005/75-SO AC/Ai9F.ADF.1SEC 

Empenho n 9 1.573 75-SAF'/DF 

Convênio qu e lilntre si ce lebram o Governo do 
Território Federal do Amapá, com a lnter
venilncla cia .Seocretaria de Educação e Cultura , 
a Prefei t ura Municipal de Maeapa it a Fundação 
Movlmt-nto Brasileiro de Alfabet.iz~ção, para 
fins de execurão de um Programa de Educaçã() 
Intearada. que visa suprir, em nlvel equivalente 
ás ( 4 ) primeiras sé ries do En9ino dt 1 • Grau, 
em caráter de su)'lência e dinâmica acelerada, 
mediante as Cláusulu e COHdloões ugulntes: 

Clàu~;yla Prlm!'lra - Local, Data e :rundameRlo Legal 

- Lavrado e assinado nesta cidade de Macap~ , Ca
pital do 'fe t·rilório 1-'ideral da Ar.Jilpá, ~;~es oito dia~ da 
nah !le ago~to elo ~no de hum mil, noverentos e setenta • 
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oln-::o (1975), os !nfna -as ~inado~. em At~ prd~id!do pelo Ex
cel~>ntls,lmo Senhor Arthur :\ze\'Prio Henmng - DD Go
\'ernador do TerritMi . Fe<i l"ral dg Amapa. conumdo com as 
presençils dos Excelent1ssimos Senhores Cleiton Pic:u<>iredo 
de Azeverto - DD. Prefeito Municipa l de lvtoacopa t.' Geraldo 
M•1gella Fontenelle Ribt> iro - 0[), Su·n:tát r d 1 •' lucnção 
e Cultura cont1ndo ainda c m a pr··~enca rio lltl,trissimo 
SPnhor Luiz Ribeiro J•· ,\ lnH'I :1 :\i:) C'o,,·dt'nador 
Territorial do MOBHA L 1: 1r ;>\ ;-~nte dl:':JOmin:•do s imples
mente GTFA. P MM E ,•lOUH:\L. tendo o prest>nte instru
mt:'ntl) o 'entido de m útua colabomção e a ··lo integrada , 
aco rdam po r este termo de Co"lvén JO. com ~uporte na Lei 
n v 5.:l79, i<> 15 12/ti7 

Cla,Jsula SP~unela ObJ et ivo e Rt>spon!abilidades 

-- 1\s partPs convPn!'ntes !!legem como oL.,P \ivos 
de<teo Ccnvtlnio a milnu t o>nção de fl"''0,11 dol'e: tP R ni\• I ·lt> 
grill!ficRC';io men~al para Prnfessnrl'!: de L•l>I(';'J ~ ;·.o I 1\P.;r· -
oo. tendo rm ''iSI<l 11 continu<~~·ào rl:l ímpl-.nt 1<.;i'o do t'ro· 
p; rarna do Curso ell' Educa<;ão lnte-~rada em âmbito Muni
cip:d, atí\ idnde prinrít.n ia perlllaUP IIIC' de que trata 11 L e i 
n ." 5.3':'9 de 15 I :1 t;í \'irculndA ao Pl:.ro dl' 11. lf:JbPtiza ç5o 
FunC'ional P Edtlt"~çiio Continuada ,ie AdolP~cPnt<"r- <' Adul
tos, no.• tPrmos do A r L ;,,<> d~. mencionada Lei. 

Pnr~ tFo fo Primei ro H espon~nbi lldades do GTVA 

11) - Rep(ls.;;ar mt>dl<mte r, :1 de parce la h imt'Rtral 
à Pi\T:\1 11 imp0rtàncla de Cr~; 70.' IJ ,IIIJ !setenta mil cruzei
r os!. conforme r rotl! g rama ele dt'Hmbrl~o ant>xo e msepa
rá,·ei deste instrumento. rP rur."n' quP ~erào f'mpenhadcs 
priH S••rrrluia rie A<iministrayiio P Finanças. aloLarlos em 
recursos rio rundo d « l~art icip11~·;Jo ·los Estado~. Di ~ l rito F' e· 
dt-ral e TerrltóriP!, exer cit'io de 19: P 197fi. no PlemPnto 
dP despP~3 seguinte 

C:!:<•~iflcação da Despt!~a 

3.1.3.2 Outros .5eJT1ços de 
Tercei ros - Gratifica~·ão para 
( ~5) Profl'gsorea. durante ( 12l 
mPn~. a razão de Cr$ ?50.00 
mensal. p u·a o iltt'nd'mento 

E'· rcíC'io~ -

l!-t'i5 1976 TOTAL 

!tez-
-.Tan, 
Abr.-

O<~ 1.051: aluno~. 70.( Pll.(Jr 35.000,00 105.000.00 

----------------~-----·--------- ·~ 
b) - _\locar pare o Pxerciclo de 1975, em sua p ro· 

g rarra <:i>O orçament1ria, ~ dr•tação dE- CrS ~5 fll•0.(l0 rtrinta e 
cinco mil cruzeiros ). visando complement~r o PHJOdll de , 
rl2> mese~ rlefinldo no Paragr;~fo Segundo, let,ra d ". que ' 
~Pri ob]Plo de rermo Aditivo entre as part~s convenentes 

cl A Secretaria de Administraeão e Finança ! . além 
aio proce ~samPnto e execução a nJ \'f> l f!nanot>iro do presen
te ConvAnio. devera oriel't:lr a PMM nr1 tocante a apllcaçãe 
c!« import;incla llberaàa n<1~ tf'J'O'OS da legls ação vigente, 
be-m cc,mo f"rn6C€' r PiementoS i n di~p!'nS Q\'IIiS que ObJv, ivem 
n apresentsçilo (ormal da pre~t<l<;Ão de contas. no ll'mpo e 
dllta apra1.ada por PStP rnstrumento. e procossar OI' empe
nhos conforme quadro s ln tl' se do item anterior . 

d) - A Auessoria de Arimlnl~tr!lçllo d!l F:ducação. 
atran~s d<' Jeu Setor de OrçamPnto. A\ a li ação e C o ntrole , 
c ompl' ~lr<• o acompanhao ento e controle da Pxecuçiio físico/ 
financeira df'lte Conyénfo, mantPndo com n PMM e SAF 
permanente contato. 

Paragrato ~egundo - Relponsabllidad eli tia PMM 

al - Aplicar os rf'oursos d~> 7.1 000,00 ( ~Ptenta mil 
oruzeír os) coalorme LJIIfldro afmese mencionado do Parágra
fo Prim eiro desta Clau<u la . 

b l - Acatar 0 11 critérios m ientaçõe ~ e norm:ls dR 
~eeretarla d e Administração e Fimmça8, no t ocante a a pre· 
ae nt119ào fc rlllal da pre sta~·ão de contas. 

c) - Prestar contas dos r E:lcursoJ rect'bidos it Secre-
1111'!& rle Admini~tração e Finan~·as. 1\ trav('s de sru Se\.oJ 
de Prestação de Com-t<Js, objetivando anúli~ e e posterior 
aprovação. no tempo e d nt11 apr azada em C láusula e s pecí
fica desll' Instrumento. 

d l - Ex~cutar o~ r ecursos, no~ pe1íodo9 compreen
d idos entre Ms!o'Dezembro-1915 e Janl'iro Abril 19í6 me
diante su orepaf~e ao Departament(l Mun)Cipal de f.·'ucarão 
61 Cultun - Mec, cr8ditando no Banco do Braliil S/ A 
Atincia de Macap!l, n;~ conta Fundo dP Edu!lncíio dr 
Adul\~ll. em Maaap~u. a! itnponancias recebidas do GTF A 
em eumprirnento do crono(lramn .!,· d..!sembols o . 

----- ---------------------
e) - Completar Cr$ 100.00 (cem lir uz .. !ro• ) a tí t u lo 

de gra tlffca('ão p nra (351 Profes sorfi>s. Ptn contrap<lrtida aos 
r ec u r•os programado!' pe lo GTJ.I' A n o PArágr afo P rim e iro 
dil r ·I:1ll~ ula SPgunda. spndo C r$ 28.000,00 (Yinte e oito m il 
cruzl"iros) para 1975 e C'r$ 1-l .OOO.OO (quato rze mil uuzelros) 
pa ra l!!iô. 

rnrag1afo Terce1ro - R<>~~onsabilidades do MOBR AL 

- Compete a o MOBRAL atrad~s de iU~ Coord ena
çi\0 Territorirll do Am;Jpá· 

a> - Dar llS base• técníco-pedagógioas no lníC'io do 
progr:,ma. mint•:trando trein;.,mento para técnicos e profes
~ores r~sponsaveis pela execução do progr ama. 

b) -.. O f,. rrrer o mate rial d idatico necessário aos 
;tlurM e prnfPs~ores Pn\·olvidos no programa. 

ct Mantf'r o acompC~nhamento tecn lco pt>da,;ógico 
dt.r~nte o de llf' fl\'01\ im<'n to do f'ro g1·ama. t> m todas as suas 
fnn' s. 

Cl'lU>u !a TPrceira Execuçi\o 

A execucão clr~tf' Convênio Sl:'t:Í r espr.nsabi lldade 
da Prefeitura l\1unicipal de M l C I P~. :;traves do mvn:c -
D• pnrtnmento MuniC'ipal cie EdliC'<~dio e Cultura com a su
P n tsào do 1\lOHRAL 4U e. alt'm de ('xecutor a, é fund a
n ·nt<,Imente n ·sponsA\' el pe la ap lica ção dos recur~o g Iibe
r• '""· obj et o deste ins t rumento 

Cláu~ula Quarta Vigh.cia e Prorrogação 

O presrnt& Co m ·ênio teM !l dtJraçào rir ( 12) mP
ll" comprePnd1dos enlrf' maio d ezembro- 1975 e J!l!lei r o 
ab1 1-J9i6 e a aprP~entação formal da l')re~tHção ele contil~ 

fica !"~hbelecida em r 101 dias após o d ia e mt'>& limltf's es
tab~lt>ci do~ por esta Clausula. 

Parag ra f o Úruco - A prorrog1.1ção dPste instrumento 
e~l::t condic it nada ao recolhimen to do s:1ldo \'erlflcado em 
31 de março dP 1976. bem como a n a l i~e 8 aprovaçio da 
prestnç,ão de contas d os recursvs l iberados pt.-lo GTF A. de
pendRndo de entendimentos mútu os. 

Cláus~1Ia Quinta - Rescisão 

- O niio cumprime nto das obriga ~·ões deftnidas neste 
in ~trumento, implicara em s wa denún eia e consequentl• res
cisão pl)r qualqttl!I' das partP~ convenentea. 

Cláusula Sexta - Validade 

Ette Convênio passaril R le r v~lidade após a 
h licaçiio no Diario O fi<:ial do ~TFA. 

Cli.us ull'l Sétima - Da9 Questões .Judiciá r ias 

p u -

Para dirimir quais11ue r d úvidas surgid a s em con
sequPnGld do não cumpvl m ent o fiel d usle i ns~rumen lo, de 
corri'Jm acordo. as partes convenentes ~ Iegem o Foro da 
Comarca d e M acapã, ca pita l do Territór io P'ede r al do Am a 
pá 

E. por e~tarem asJím d& aeo rdo, >\li part t>a conve
nentes. ratHie11m o preaente Com\·ênio. fi rma ndo-o com 
sua~ assinatura~ I' rubricando todas as suas rolhas. na pre 
sença de {2) te:.temunhes que iq ualmente () aulnam e ru
bricam. aos oito (B l dias do mê~ d e agost o de 1175, sendo 
este documento J'E'dig!do em (5) \·!a~ d e Ig ual t eor e form a. 

Macapá-AP. 08 d e aaos~o d e 1975. 

Arthur Aze \·edo Hennlng 
Gcvernarw1 d o GTFA 

Cleiton Figueiredo d8 Azevedo 
P1 efeito Munlelpa l de Maca pá 

Luiz R ibe iro de Al meid a 
Coordenado r Territorial do MOBRAL 

1. Gl'raldo. Magella FontenPlle Ribeiro 
::.ecretarlo em Exerc1cio 

~ . -- João Lourenoo da i i h· a 
'\sse ssor do SO AC1ASSE.A,.D!: 
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Go\'Crno do Território Federal rlo Amapá 

Secreta ria de Educação e Cultura 
Setor de Orçamento, Avaliação e Controle 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Convênio nº 005/75-SOAC/ ASSBAD/ SEC 

FINALIDADE 

Gra t ificação de (:35) Professore-s <iu
rante (8) meses, a razão de Cr$ . . . 
2:~0 .00 (duzentos e cinquenta cruzei
r( s) m ensal , para o atendimento de 
(I 050) alunos no Mut~ icípio de Macap~, 
cnn.fonme Climsula Segunda, § 1º . le
i ra «a » do Convênio. 

\lainf.l unhn 

17. 500,00 

-1 975-

Jnlhn/1\!ln~ln ~f'] Plll ./Üil l. 

17.500,00 17.500,00 

Macapá-AP, 08 <ie agost o de 1975. 

Arthur Azeved .J Henning 
Governad or do T .F.A. 

4a. p ág. 

T OTAL 

i'\nv.JDr7.. Cr$ 

17.500,00 70.000,00 

Cleiton Figueiredo de Azev~ôo 
Paefeito Municipal de Macapá 

Luiz Ribetro de Alm~?ida 

Coordenador Territorial do rvJOBRP. L 

Junta Comercial do 
Amapá 

Território Federal 
JUCAP · 

do I Proteção do nome Comercial 

369/75 - AEG - Telefunken d o Brasil S/ A 06~ 1 

Docum~tntos Deferidos em 17 d julho d~> 75 

Firmas Indivi<iuais 

365t í 5- H. J . P. Franco 0765 
Sede: A v. D!ógPnes Silv a. n.0 752 - Trem-
Maca pá. 
Capital· Cr$ 3oo.ooo,r.lo 
Objetivo: Servleo de comunicação: gazeta Dia
ria noticiosa. 

373 - José Monteiro do Couto 
Sede: A v. Coaracy Nunes, n° 61 - Comer
cia l - Macapá 
Capital: Cr$ 25.ooo.oo 
Objetivo: Bar 

A Iterações Contra tu ais 

0766 

Sede: Rua TabarÍ!, 55! - Santo Amaro 
Sãlil Paulo 

37o/75 - Arteffna S / A Indústria de Fi os e Ma lhas o652 
Sede: Rua Bráulio Gomes, 36 - 16Q andar 
São Paulo - S. Paulo. 

371 / 75 - LANSUL - Lanifício Sulrlograndense S/A o653 
Sede; Avenida Lu iz Pasteur, loo 
Sapucaia do Sul - Rio Grande do Sul. 

Sociedades Anô~)mas 

3'i9/ 75 Mlnerl!lção Italba S/ A 066J 
Sede: A v. Iracema Carvão Nunes n° 196 
Macnpá/ Ap 

3f)7 /75- Mineração I ta i Limitada 0641 I 

As.c:unto: arquivamente da folha do D.O. 
nº :l.Ofi:l/4 de 10/ 11 de julho do corrent e, que 
publicou a AGE de 13.01 75, trans ferindo a 
sede da sociedade para o R !o de janeiro e 
aprovando alter ações estatu tá ri:.~s. 

Sede: Av. Iracema Carvão Nunes, nº 176 -
Maca pá 
As sunto: aumento de capital social de C r$ .. . 
lo.ooo,oo para Cr$ 17.ooo,oo e admis são na 
sociedad11 da Companhia de Mineração R io 
Acima 

374 - Época - Engenharia, Proj11tos, Obras , Con-

375 

sul toria e Acessaria Limitada 
Sede: Av. Iracema Carvão Nunell. n' 267 -
Centro - Ap 
Assueto: retira· se da sociedade o sr. M ário 
Pareira da Silva cemndo suas colas ao n . 
Adauto Teixeira Cavalcanti que ora é admi
tido na sociedade e muda nça de endereço 
para a Rua Hamilton Sllva, n.0 974 - Cen
tro , nesta cidade. 

- Épo«a - Bngenharl!! , Projetos, Obras, Con-

0642 

sultoria e Acessoria Limitada 0643 
Sede: Rua Hamilt0n Silve, n .• 674 - Cen-
tro - Macapà 
A uunto: admissão na socie dade El o sr. Luiz 
Dalmo Mlrandll e a umento de capita l socia l 
de Cr$ 6o.ooo,oo para C r$ 3oo.ooo,oo, ass lm 
distribu!dos: Adauto Teixeira Cava lcanti, Jog 
cotas - Cr$ loo.ooo,oo: Guido Rolfm , loo 
cota i - Cr$ loo.ooo,oo e Mário, dlio. Luiz 
Dalmo Miranda, loo cntas - Cr$ loo.one ,oo. 

Pnocu r:ações 

366/75 Minrração Itaí L imitada ool4 
A Antonio José de Castr o Lyra Porto, George 
A1·t h u r Brooking, José Luiz Ortiz Vergollno, 
Walter Lúcio Figueiredo da Silva e César' 
Mnntalvào Fernandes. 

P rocessos Julgados e Col·ocados em Exigência pe lo 
Plenário na Pauta do dia 17/ 07/ 1975 

364/ 75 - J. W. Lages 

368/75 - F . Ribeire 

C Anotação) 

(Constituição) 

I Preço do exemplar: 

J Cr$ 0,50 
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~----------------------------------------~ 
SERVIÇO PéBLICO FEDFRA L 

l\Tl ~ISTFRIO DA AGRICULTURA 
Institu .o Nacional de l'olonizac;ã0 f' R,.forrna , 

Agraria - INCRA. 
Comisf>ão de Discr in.inll\Ô0 d·· Tt-c:ra:-; Devolu

tas no Estr.do Jo p~ •. ;, e T•·n,"óri · f~rh ·ai r o :\ ma
pá - CD1D,P.\-AP. 

Pf' rtaria n° 2BR. de 31 •.le maio de I !li:! 

EDIT.\L com prazo ele 90 (no\ rnta dias) 

O Instoituto !\acionai de Colonização e Refor
ma :\graria - lNCRA, pt:-la Comis!'ân de Di~c ri

minação d€' Terras Devoluta~. niadll p.-la port1r~p 

n° l.2R8 de :31 de maio de l Díl. com fun Jam 1 lc, 
no D~crt>to·LPi n° 116-t , de: Jc:> de abril de 1971 e 
df- acord0 com os art igos 11 e !l7 a i 02, ria Lei n° 
4.504. d" :O dP novembro de l~R-!, e Rrtigos 3 a 8 
dR Lei n <l 4.!-147, rle P5 de abril c>e 1966 e a: tlgos 
I ~l a 31. rlo Decreto-Lei n." 976(). de 05 de Sl' ttm
bro de Hllf). convoca todos os proprietarios. forei-
00'>, arrendabârios. ocupanies. r osseiros e qoontos 
gp julguem cr m direito a qt: .que r porção de ter
ras situadas dentro do penmdno da area a ser dis
crim)nada nos Município~ do Arr.apa. e 1\Iacapá t-m 
cc.nsequc'ria do Decreto-Lri n.0 l.l64,ne 1.0 deabril 
de Hl71. c~rartHizada no Memorial Discritívo abaixo, 
a apresentar~m seus título~. e,:~fitures ou quars
qu,.r outras pro,·as em Direito arimitidas. que fun
darr.entem a al Pgaçâo de propnl ~Jcie. foro, an en
rll'lmento, cupação ou posse sobre s re~erida á1 E>a, 
a )!lartir r!as 9:00 horas do dia :.:o de agosto de 
l 97~. 

A apresentaçã.:> dos citados dur.umentos deverá 
ser feita nn Esor.itório cio Pro.JeOO Fundiár~o do Amapá, 
siúo à Av M<'ndonça Furtado n." 45, .\1unioípio de 
Macapá, Território Federal do Amapá. 

ME:\10RfAL DB:SCRITTVO 
Partindo do ponto de encontffl do Rio Aragua-

ri com a linha imaginé'tuia que parte do marco ini
cial da BR-21 O em linha reta na direção Norte, SE'

gul'·Se por estf.l. linha até aproximadamente 12 km: 
daí. inflete para Sudoeste por uma linha paralela à 
BR-21 O (Perimetra I Norte). até encontrar o Rio 
Araguari: segue-se por este rio até o enc-ontro com 
o Rio Fal~inho: sobe-se rela rnargem esqul'rda des-
te rio ate seu segundo afluente, s&guindo este 
afluente até sua nascente: daí, inflete em linha re-
ta até a rabeceina, do terceiro afluente da margem 
esquerda do Rio Tartaruga! Grande: descendo-se por 
t'Ste afluente até o Rio Tartaruga! Grande; desce-
se pela margem direita deste- rio . atÉ> o encontro 
com a BR-156 no lugar denominado Tartaruga! 
Grande: daí, segue-se na direção Sul pela BR-156 
até ating1r o 1 ama! do A porem a: st>gue-se por este 
ramal até o lugar denominado Aporema: daí , des
cendo pe la mrr~m direrta do Rio Aprx-ema até a 
localidadt> de Reden~ão no encontro com o Rio 
Araguari; sobe-se pe la margem esquerda do Rio 
Araguari até o lugar denominado Capoeira do Rei; 
desta ponto, inflete-se em linha reta na direção Su
deste até a lo<?alidade de Itaubal; desta localidadf' 
segue-se pelo ramal do km 49 da BR-156. até atin 
gir o Rio Pedreira, no lugar denominado Bonito: 
sobe-se pela margem direita do Rio Pedreira. atf. 

A AGea contida nos limites descritos é de apro
ximadamente 678 887,0000 ha (seiscentos e setenta 
e oito mil, Oitocentos e oitenta e sete hectares), to
rrlanào-se como referên-cia o Mapa do T. F. do 
Amapft. nn escala de 1:1.000.000, publicado pelo 
IBGE Pm 197-!. 

!Vlacapa-AP, ~;) de .J ulho de 1975 

Delmiro dos Sa ntos 
Presidfnle da CDTD/ PA-AP 

Vanildo XaYiPr Correia 
Eng0

. \gr!l - CREA 459 1-D 2a. Região 
:VI embro 1\ cmco da CDTD/ PA-AP 

Prefeitura Municipal de Iv'Iacapá 
GABIN!<,TE DO PREFEITO 

Lei nº :34/75-GAB· r:vJM 

Dá novA rP<iaç~o ao art. 6:3, da Lr-i n.O 08/'73, 
d!' 12 de dezembro de 1973. 

O Prefeito l\1unicipa1 
F rfer.al do .'\mapá. 

de Maca pá, Terr Jtório 

Faço Saber qu~ a Câmara Munidpal de l'v1acapá 
a . ·ova e eu sanciono a S€/lUinte Lei. 

Art. 1°- O art. 63. da Lei nº Odi73 de 12de 
dPLembro de 1973, passa a ter a ~eguinte reda<.;ão. 

Art. 63 - Excepcionalmente. a critério do Pre· 
feito strá permitida a cob rança amigáv~ da dívida 
ativa rt.lativa a 1mpostos. taxas e co ntribuição de 
melhoria, bem como de 0utros débitos fisca is, não 
pagos nos pra7os regulamentares, em prestações 
mensais não superior~s a 10 (dez)». 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na da~a 
d e sua publicação revogadas as disposições em 
contrário. 

Palá(lio 31 de Março, em 06 de agosto de 197~. 

CIE::iton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Mun icipal dt Macapá 

Ne\\'ton Douglas Barata dos Santos 
Din:tou do Dept". de Administração 

..... ......_ ............. ~~--~-------~-----
.IV)1nlstérlo do Trabalho 

Secretaria de Mão-de-Obra 

Programa Intensivo de Preparação de 
Mão-de-Obra-PIPMO 

Comissão Especital do T. F. do Amapá 

Extrato de Acordo Especial, ce lebrado pelo 
l\Tinrstério do Trabalho/ SMO/ PIPMO --· Comi.ssão 
EspPcia1 do Amapá. 

A) Objeto: Capacitação de recursos humanos 
B) Dispositivo L egal: Decreto n .O ~3.324 , Ele 

l8/ 12/ 6 'i - Porbaria n Y 46 . de 31 / 01 / 64 e De-creto 
n .O 7!5 .081. de 12/ 12/7 4. 

C) Entidade Convenente: 
a) Entidade: Secretaria de EducHção e Cultu

ra - SEC/ AP. 
b) Nº de Acordo: 06.i01 - 003 '75. 
c) Vigência: 14, 07/ 75 a 31 / 12/ 75 
d) Classthcação Orçamentária da Despesa : 

2612.15802172.023 3.1.4.0. 

Macapá. 11 de ago~ to de 1975. 

Leandno Alcântara Filho 

a confluênda com o Igarapé Sumaca, subindo por 
este igars pÉ' até sua cabeceira; deste ponto segue
se em linha r eta at-é a Cachoeira das Pedras no 
Rio Araguar;; deste ponto, sobe-se pela margem ' 
direita do Riu Araguari até atingir o ponto <ie en
contro dPste rio com a Jinha im::> giná ria que parte 1 

do marco inicia dal BR<~ 10. ponto d.. partidu do 
presente Memorial. , Coordenador da Comissão Espeqia l do T.F. do Amapá 
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Mlnbtrrio do 1 raba lho 

SecT·,otaria de Mão- je-0 bra 

T' rograma Intensi\'o de· Preparação de 
lVIão-de-Obra-PIPMO 

Comis r-1o Esp .. cia l do T.F. do Amapá 

!<: ·, trato de Termo Arl it i \·o celeb rado pelo Mi 
mstt·r in do Trabalho/ Sl\10 PIPMO - Comissão 
f~,p.,cia l do Amap&. 

Entidades Convenentes no mês de abril : 

(I 0. 4 - Prelazia de Maca pá- AP. 
a) Nú mero e data da asf;inatura do Termo 

Ad JtJ\' .: 06.101.004 - 001 / 75. de 11 04.75 
h 1 Nú mero, d!l ta e v9lor do Empenh o: 023, de 

JI.0-1 /:'i - CPS 11 000 ,00 
r ) Cu rso e número de treinandos: Ajustador 

:\Iednico - 20 
0.0. 4 - P relazia de Macapá-Ap. 

H) Nú m ero e d ata da assinbtUJa do Termo 
Aditivo: 06. 101.004 - 002/75, de 1 1.04. 75. 

b l Núm ero, data e valor do Empenho: 023~ de 
ll.'H.í:1- 2r$ 11 000,0{) 

c) Curso e nú me ro de treinandos: Ele tricrsta 
Imt. lll do r: - 20 

O 0.4 - P rt!la zia de Maoapá-Ap. 
a) Número e data da assinat·UI a do Termo 

.\uitivo: 06.10 1 - 004 - 003/ 75, de 11.04.75 
h} Número, da ta e va lo r do Empenho: 023, de 

11.0-1.~ 5 - Cr$ 12.000,00 
c) Curso e nú mero de treinandos: D esenho Me

dnico - 20. 
0.0.9 - Serviço Nacional de Aprendizahem 

Comt>rcial _,... SE NACfAp. 
a) Núm ero e data da assinatur a do Termo Adi

tivo: 06. 101.009 - 00 1/ 75, d e 15.04.75 
b) Núm ero, da ta e valor do Empenh o: 024, de 

14.ú-!.75 - - Cr$ 9.600,00 
c) Curso e número de t reinandos: Datilógrafo 

Copista - 40 . 

Macapá , 04 de agosto de 1975. 

Leandro Alcântara Filho 
Coordenador da Comissão Especial do Amapâ. 

Mi nistério do Trabalho 

Secretar ia de Mão-de· Obra 

Programa Intensivo de Preparação de 
Mão-de-Obra-PIPMO 

Comissão Especia l do T. F. do Amapá 

Extrato do Termo Aditivo celebrado pelo Ministério 
do TrabalhojSMOjPIPMO - Comissão Especia l do 

T . F. do Amapá. 

Entidades Co nvenent es no mês de maio 

0.0.5 - Associação de Cré dito e Assistência Rural 
do T. F. do Amapá - ACAR/ AP 

a) Número e da ta da assinatura do Termo Adi
ti vo: 06.101 - 005 - 001/ 75, de 05/ 05/ 75. 

b) Número, da ta e valor do em penho: 001, de 
02/ 05/ 75 - Cr$ 3.600,00. 

c) Curso e números de treinandos: Agente de 
Defesa Sanitária Animal - 15. 

0.0.5 - Associação de Crédito e Assistência 
Rural do T. F . do Amapá - ACAR/ AP 

a) Número e data da Assinatura do Termo Adi
tivo: 06.101 - 005 - 002/ 7':;, de 05/ 05/ 75, 
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b) Número. data e valor do empenho: 001, de 
02/05/ 75 - Cr$ 3.100,00. 

c) Curso e número de treinandos: Trabalhador 
na Cultura do Arroz - 15. 

0.0.5 - Associação de Cn\dito e Assistê ncia 
Rural do T. F. Amapá - AC.\R/ AP. 

a) Número e data da assinatura do Termo Adi
tivo: 06.101 - 005 - 003175, de 05/ 05/ 75. 

b) Número, data e valor do empenho: 001, de 
02/ 05/ 75 - Cr$ 3.600,00. 

c) Curso e número de treinandos: Agente de 
Defesa Sanitária Vegeta l - 15. 

0.0.5 - Associação de Crédito e Assistência 
Rural do T. F'. rlo Amapá - ACAR/ AP 

a) Número e data da assinatura do Termo Adi
tivo: 06.101 - 005 - 004t 75, de 05/05/75 . 

b) Número, data e va lor do empenho, 001, de 
0'2/05/ 75 - Cr$ 7.200,00. 

c) Curso e número de treinandos: Trabalhador 
na Formação de Pastagens - 30. 

Macapá, 0-l de agosto de 1975. 

Leandro Alcântara Filho 
Coordenador da Comissão Especial do Amnpá-

Santo::; Futebol Clube 
Fundado em 11 de Maio d• 1973 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior ) 

Capi tulo li 

Do~ Associados, da ClassU!cação , dos aeus Direi tos, 
dos seus deveres e p enalida des. 

Art. 6.0 - SPrão admitidos sócios do Santos Futebol 
C~ube, candidatos de ambos os sexo!i, naciona l!dade , cor 
política ou raça, que tendo livre dispoaição lie sua pessoa 
e bens. concordem com os presentes Estatuto& e preencham 
os seguintes requisitos: 

a) ser m aio r d t~ dezol\o (18) anos e te r bons procedi
mento~ morais; 

bl - Não ser por tador de sofrim entos con tagiosos e 
incurá ve is. 

c) - ser apresentado por um ~;ócio quites com o 
clube na qualidade de proponente. 

Art. 72 - Todo candidato à associado do Santos 
Futebol Clube. deverã preencher formulário que lhe será 
tornecldo pelo clube, no qual c:ons\ará seu compromisso de 
concordar com os Es,atutos, lavrade com a sua própria as
slnatma o terlflo de inscr ição n<J Livro de Matrícula ; 

§ único - depois de preenchido o formulário pelo 
candidflt.o devertl o mesmo 1er 1ubmetido à aprecia!Jão da 
Diretoria do Clube em reunião. 

Att. 8~ - Uma vez Inscrito no Livro de Matrícula 
o assoriado adqui re t odos os d irei tos , deveres. responsabil i
da des co nsignadas no presente Estatutos. 

§ ún'ifJO - para comprovação receber á uma cader
nPta; contendo al ém do texto integral dos J:st atu tos Sociais 
a reprodução das declarações constantE'S no Livro de Ma
tricula, assinada pelo associado a q ue perteneer e pelo pre
sidente do Clube. 

Art. 9.o - OJ sócios admitidos no Santos Futebol 
Clube, obedecerão a seguinte classificação: 

a) - Fundadores - São sócios q ue constam na ata 
de Assembléia Ger ::1l de funda(ão do clube e estão Isentos 
de pagamentos d1~ jóla e menulidade; 

b ) - Beneméritos - Sãg os sócio& que pe rtencendo 
a qualquer classe social tenhr.m prestado relevantes servi
çgs ao clube ou que no prazo de um (I ) ano tenham pro
post e no clube um número de cem (100) aóclos efetlvoa; 

a) - Honorários1- São pessoa& exiranhas 8 9 quaalro 
social do clube que haj am pres,a do algum auxilio ao me smo, 
q uer material ou financeiro. Mesmo títu lo será conce41de à 
autor id ades civis. militares ou eclesiáa\icas; 

d) - ltfPtlvos - 3ão 0 1 1i6clos que depola de serem 
matriculados no Clube. ~a lisfaqam ao pagame nto «• jóia 
a menEalldades eatlpulsdas pela Diretoria; 

(Contlmu no príxlrno aúmero) 


	

